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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 08/2025. 

CADASTRO RESERVA DE PEDREIRO 

EDITAL 003 – REABERTURA DE PRAZOS PARA INSCRIÇÃO 

 

FERNANDO PILAR CÉZAR, Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições legais, 

em conformidade com as Leis Municipais n° 2.022/2010 e nº 3.167/2020, TORNA PÚBLICO a 

REABERTURA DE PRAZO PARA INSCRIÇÕES do Edital 001 do Processo Seletivo 

Simplificado 08/2025, conduzido pela Comissão Permanente especialmente designada para este 

fim, o qual visa a formação de cadastro reserva para futura contratação temporária de 

PEDREIRO, a ser contratado conforme a disponibilidade de vagas e a necessidade da 

Administração Municipal, para exercer suas funções junto a Secretaria de Obras e Trânsito do 

Município de São Pedro do Sul. 

 

Fica reaberto o prazo para as inscrições do Processo Seletivo Simplificado 08/2025, 

justificando-se que no primeiro prazo não houveram inscritos homologados. Diante disso, as 

inscrições poderão ser realizadas no período de 16 DE JUNHO DE 2025 A 20 DE JUNHO DE 

2025, ATRAVÉS DA ENTREGA FÍSICA dos documentos junto à Secretaria Municipal de 

Administração sito a Rua Floriano Peixoto, nº 222, Bairro Centro, São Pedro do Sul - RS, CEP 

97.400-000, de forma presencial, podendo ser, também, através de SEDEX (a data de postagem 

deverá ser dentro do período de inscrição e recebida até o dia 20 de junho de 2025), OU através 

do e-mail d-pessoal@saopedrodosul.org, desde que cumpridos todos os requisitos estipulados no 

Edital 001 do PSS 08/2025. 

 

As demais disposições do Edital 001 do Processo Seletivo Simplificado 08/2025 

permanecem inalteradas. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Sul, aos 13 (treze) dias do mês de junho 

de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

 

 

FERNANDO PILAR CÉZAR 

Prefeito Municipal 

 


